
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.986-A, DE 2020 
(Da Sra. Greyce Elias) 

 
Inclui o ensino da LIBRAS como disciplina obrigatória no currículo do 
ensino fundamental; tendo parecer da Comissão de Educação, pela 
rejeição deste e dos de nºs 4209/20, 4397/20, 4618/20, 4744/20, 1320/21, 
e 2217/21, apensados, com envio de Indicação (relator: DEP. EDUARDO 
BARBOSA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4209/20, 4397/20, 4618/20, 4744/20, 1320/21 e 2217/21 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. O §5º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 32. ................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 5º  O currículo do ensino fundamental incluirá, 
obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, e o ensino 
da Língua Brasileira de Sinais – Libras, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de 
sua aprovação. 

JUSTIFICATIVA 

A Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), reconhecida pela Lei nº 
10.436, de 2002, é usada por milhões de brasileiros. De acordo com o IBGE, há mais 
de dez milhões de pessoas com alguma deficiência auditiva no Brasil. 

A Constituição garante a educação como um direito de todos e 
também dá direito a atendimento educacional especializado na rede regular de ensino 
aos alunos com deficiência auditiva. 

A inclusão do ensino da LIBRAS no currículo do ensino fundamental 
vai auxiliar o desenvolvimento das crianças e é uma importante medida de política 
pública visando a inclusão das pessoas com dificuldades auditivas na sociedade. 

 
Sala das Sessões, em       de julho de 2020 

 
 

Deputada GREYCE ELIAS 
AVANTE/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
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TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Do Ensino Fundamental 

 
Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 
25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 
publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
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comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 
oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 
assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 
Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.209, DE 2020 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir, nos currículos do 
ensino fundamental e do ensino médio, para todos os alunos, conteúdos 
relativos à Língua Brasileira de Sinais (Libras). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3986/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 26-B:  

“Art. 26-B. Os currículos do ensino fundamental e do ensino médio 

incluirão, para todos os alunos, conteúdos relativos à Língua Brasileira de Sinais 

(Libras).” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O presente projeto de lei tem por objetivo incluir no currículo do ensino 

fundamental e do ensino médio, para todos os alunos, conteúdos relativos à Língua 

Brasileira de Sinais (Libras). 

É de suma importância tornar obrigatório o ensino de Libras como disciplina 

no currículo escolar, pois o bilinguismo tem o objetivo de oralizar os surdos e auxiliá-

los na comunicação com os ouvintes. Também é importante que os ouvintes 

aprendam a língua de sinais para que se rompa a barreira que existe entre surdos e 

ouvintes. 

Incluir a Língua Brasileira de Sinais (Libras) no currículo do ensino escolar 

é fundamental para o desenvolvimento nos aspectos social e emocional, não apenas 

do portador de necessidade especial, mas também de todos que fazem parte do seu 

convívio, motivo pelo qual solicitamos aos nobres Pares o apoio para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2020. 

Deputado PEDRO UCZAI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
........................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 
retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 
de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.397, DE 2020 
(Do Sr. Euclydes Pettersen) 

 
Inclui o ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras como obrigatória na 
Lei nº 9.394, de 20 dezembro de 1996. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3986/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O artigo 32 da Lei nº 9.394, de 20 dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do § 6º, in verbis: 

“Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, 

gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por 

objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

....................................................................................................... 

§ 6º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, o 

ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras.” 

Art. 2º O artigo 35-A da Lei nº 9.394, de 20 dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do inciso V, in verbis: 

“Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos 

de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho 

Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento: 

....................................................................................................... 

V – a Língua Brasileira de Sinais – Libras.” 

Art. 3º O artigo 36 da Lei nº 9.394, de 20 dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do inciso VI, in verbis: 

 “Art. 35-A. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional 
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Comum Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados 

por meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a 

relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, 

a saber: 

....................................................................................................... 

VI – a Língua Brasileira de Sinais – Libras.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Justificativa 
 
A Libras – Língua Brasileira de Sinais baseia-se na forma de 

intralinguagem (compreensão do mundo a partir da sua linguagem) e a ponte 

comunicativa com o mundo externo pela interação entre os diferentes pares de forma 

significativa. Esta em 2002 foi reconhecida pela Lei de nº 10.436 como uma das 

línguas reconhecidas do Brasil, sendo regulada pelo Decreto nº 5.626/2005. Sendo 

um língua de base estrutural diferente das orais,  em função da sua recepção e 

expressão por modalidade visual e motora, organização projetiva sintática especifica, 

e léxicos não vinculados a fala, mas sim na cultura, história e relações 

sociolinguísticas, faz-se importante que seu estudo não apenas no ensino superior, 

conforme estabelecido na Lei nº 10.436/02. 

Desta forma, aprender Libras na atualidade é imprescindível  para o 

desenvolvimento humano, haja vista a numerosa população de surdos brasileiros. 

Tendo isso assegurado, é possível vislumbrar desempenho nos aspectos social, 

emocional e cultural, não apenas da pessoas surda, mas também de todos que fazem 

parte do seu convívio, principalmente dos familiares. Tendo este ensino até o 

momento assegurado apenas no ensino superior, e em cursos breves, o ensino desta 

língua rica de informações torna-se precário neste território. Consequentemente, as 

relações comunicativas destes com seus pares e com todos os outros atores da 

sociedade e família não são consolidadas, pois as poucas iniciativas estão 

concentradas em centros localizados em cidades distantes da realidade da grande 

maioria. 

Aprender a Língua Brasileira de Sinais passa ser no cenário atual uma 

evolução pessoal e profissionalmente, além de incluir e fazer com que a sociedade 

seja mais receptiva e dê mais acesso e oportunidades para todas as pessoas. 
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O domínio de Libras é um grande destaque no currículo profissional. 

Além do enriquecimento cultural, o profissional pode destacar-se principalmente se a 

empresa em que trabalha houver algum deficiente auditivo. Com a Lei nº 10.436, que 

torna obrigatório o setor público atender deficientes auditivos por meio da Língua 

Brasileira de Sinais, o que torna esse profissional muito requisitado nas empresas. 

Ter conhecimento de Libras é fundamental no setor pedagógico, pois as 

instituições educacionais têm por obrigação serem locais de inclusão e integração, 

nem excluir nenhum aluno por conta de alguma deficiência. Portanto, é muito 

importante que os profissionais da área de Pedagogia saibam Libras. 

Por todas as razões apresentadas, conta-se com a aprovação da 

proposta na esperança de que a causa aqui defendida seja também adotada pelos 

nobres pares. 

Sala das Sessões, em   de agosto de 2020. 
 

Deputado EUCLYDES PETTERSEN 
PSC/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Do Ensino Fundamental 
 
Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
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de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  
§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 
25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 
publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 
na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino.  

Seção IV 
Do Ensino Médio 

 
Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 
aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 
§ 1º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em 

cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
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articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural.  
§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 

obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.  
§ 3º O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos 

do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas 
línguas maternas.  

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua 
inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 
espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas 
de ensino.  

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 
Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino 
médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.  

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino 
médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 
Comum Curricular.  

§ 7º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, 
de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua 
formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.  

§ 8º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa 
serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e 
escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 
educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 
Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de 
diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade 
dos sistemas de ensino, a saber: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.415, de 16/2/2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 
2/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

V - formação técnica e profissional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
746, de 22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e 
habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I – (Revogado pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
II – (Revogado pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
III – (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
§ 3º A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo 

integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum 
Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que 
trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11741-16-julho-2008-578206-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11741-16-julho-2008-578206-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 6º A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e 
profissional considerará: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes 
de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 
estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.415, de 16/2/2017) 

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para 
o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com terminalidade. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 7º A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em 
áreas que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 
continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 
três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, 
contados da data de oferta inicial da formação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 8º A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, 
realizada na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada 
previamente pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Estadual de 
Educação e certificada pelos sistemas de ensino.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que 
habilitará o concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou 
em outros cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 
obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá 
ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade específica. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os 
sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de 
educação a distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 
comprovação: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I - demonstração prática; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do 
ambiente escolar;  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida 
e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 
credenciadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial 
mediada por tecnologias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de 
conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11741-16-julho-2008-578206-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11741-16-julho-2008-578206-norma-pl.html
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técnicas.  
Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 
médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 
oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil.  

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 
assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 
Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza 

 
DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 

Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, e no art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e o art. 18 

da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa surda aquela que, por ter 

perda auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, 
manifestando sua cultura principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11741-16-julho-2008-578206-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11741-16-julho-2008-578206-norma-pl.html
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Parágrafo único. Considera-se deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, 
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.618, DE 2020 
(Do Sr. Ney Leprevost) 

 
Torna obrigatória a oferta extracurricular do ensino da Língua Brasileira 
de Sinais – LIBRAS, no ensino público fundamental e médio, conforme 
especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3986/2020.  
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                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Praça dos Três Poderes Brasília/DF - CEP 70160-90 - Gabinete nº 221 

(61) 3215-5221 – dep.neyleprevost@camara.leg.br 

  PROJETO DE LEI N.º                 /2020 

 

Torna obrigatória a oferta extracurricular do 

ensino da Língua Brasileira de Sinais – 

LIBRAS, no ensino público fundamental e 

médio, conforme especifica. 

 

 

 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da oferta extracurricular do 

ensino da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS no ensino público fundamental e 

médio. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino terão o prazo de 120 (cento e 

vinte) dias para se adequarem à presente Lei, contados de sua entrada em vigor. 

 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para 

garantir o seu fiel cumprimento. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Curitiba, 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

NEY LEPREVOST 

Deputado Federal/PSD 
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                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Praça dos Três Poderes Brasília/DF - CEP 70160-90 - Gabinete nº 221 

(61) 3215-5221 – dep.neyleprevost@camara.leg.br 

JUSTIFICATIVA 

 

A comunicação é um fator fundamental para o ser humano e a 

Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS é uma ferramenta que possibilita a inclusão 

e interação de pessoas com deficiência auditiva. 

O principal objetivo desta proposta legislativa não é formar tradutores 

profissionais, mas sim promover a inclusão dos deficientes auditivos na sociedade, 

proporcionando que grande parte da população esteja capacitada para se comunicar 

através da linguagem de sinais. 

A inclusão de pessoas com deficiência é uma das principais bandeiras 

defendidas pelo nosso mandato e vem de encontro com uma das maiores 

necessidades sociais, por isso pedimos e contamos com o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação desta proposta. 
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PROJETO DE LEI N.º 4.744, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para incluir a matéria 
de comunicação e expressão a Língua Brasileira de Sinais – Libras nos 
currículos de ensino de educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3986/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir a matéria de comunicação e 

expressão a Língua Brasileira de Sinais – Libras nos currículos de ensino de educação 

básica. 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26 ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§11. O ensino de comunicação e expressão a Língua de Sinais – 

Libras, constituirá componente obrigatório, nos diversos níveis de 

educação básica, de forma a promover o desenvolvimento dos alunos. 

Parágrafo único. O Estado promoverá a formação de professores e 

profissionais da educação no ensino de Libras para atendimento aos 

alunos.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Língua de Sinais surge naturalmente da necessidade de o surdo 

compreender o mundo e nele expressar seus pensamentos e ideias por meio da língua 

de sinais, considerada a sua língua natural; bem como do intuito de se encontrar um 

método de educação que contemplasse as pessoas com deficiência auditiva que têm 

dificuldades em compreender a linguagem oral.  A esse respeito, as ideias de 

Vygotsky (1925), retomadas por Martins (2009), são esclarecedoras:  

O aluno não aprende a linguagem oral, mas somente a pronúncia das 

palavras; o desenvolvimento linguístico é inferior ao desenvolvimento 

geral; leva a criança a criar a própria linguagem – a mímica; a língua 

oral nada acrescenta aos surdos como instrumento de acumulação da 
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experiência cultural e participação na vida social; inconsistente 

psicológica e pedagogicamente quando tenta formar palavras a partir 

dos sons e frases a partir das palavras (VYGOTSKY apud MARTINS, 

2009: 4). 

O reconhecimento legal da Língua Brasileira de Sinais surge a partir 

da Lei nº 10.436/02, na qual se estabelece a Libras como meio legal de comunicação 

e expressão.  

Art. 1º - É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão 

a Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão 

a ela associados.  

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras 

a forma de comunicação e expressão, em que o sistema linguístico 

de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, 

constituem um sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos, 

oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

Art. 2º - Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e 

empresas concessionárias de serviços públicos, formas 

institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de 

Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil (BRASIL, 2002). 

Com base na citação, verifica-se que a Lei reconhece a Língua de 

Sinais Brasileira como um sistema linguístico com estrutura gramatical própria. 

Ademais, a Lei também responsabiliza o poder público pelo apoio e difusão da Libras 

como meio de comunicação das comunidades surdas. 

Atualmente percebe-se um grande impasse por parte da criança 

surda ao ingressar na escola, principalmente decorrente de diversos fatores como: 

limitações pessoais, o conhecimento parcial da língua pela qual se comunica 

(LIBRAS), o preparo não adequado dos professores e profissionais envolvidos,  

Entende-se que, para inserir o aluno com surdez no ensino regular, 

não basta incluí-lo, é preciso elaborar, em contrapartida, um planejamento que 

garanta ao alunado o acesso aos conhecimentos. Portanto, a escola deve adequar-

se e estar disposta às mudanças, de maneira a romper com um ensino tradicional e, 

assim, promover a inclusão. Além disso, há que se pensar na formação dos 

profissionais que atuarão nas escolas e atenderão os alunos com habilidades 

diferenciada, defasagem na infraestrutura escolar, entre outros. 

 É de extrema importância a reflexão acerca da situação da 

alfabetização dos surdos no Brasil, visto os desafios enfrentados por esses em relação 

ao aprendizado.  

A Declaração de Salamanca, que em 1994, em Salamanca - na 

Espanha, constrói-se um documento oficial que legaliza todas as Instituições 
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educacionais a incluírem os alunos surdos nas salas regulares, com 

acompanhamento especializado e direito de ser respeitado na sua língua – a língua 

de sinais. Esse documento ficou conhecido mundialmente como “A Declaração de 

Salamanca”, a qual proclama que: 

Cada criança tem o direito fundamental à educação e deve ter a 

oportunidade de conseguir e manter um nível aceitável de 

aprendizagem. Cada criança tem características, interesses, 

capacidades e necessidades de aprendizagem que lhe são próprias. 

Os sistemas de educação devem ser planeados e os programas 

educativos implementados tendo em vista a vasta diversidade destas 

características e necessidades. (DECLARAÇÃO DE SALAMANCA, 

1994). 

De acordo com o censo de 2010, realizado pelo IBGE – Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, cerca de 3.5 milhões apresentam deficiência 

auditiva severa, sendo 1 milhão de crianças e jovens até 19 anos, mais precisamente 

cerca de 592.879 mil são crianças surdas com idade até 14 anos com necessidades 

educacionais especiais. É no ambiente familiar que a criança encontra suas primeiras 

dificuldades e desafios pois sua presença faz com que os integrantes principalmente 

os pais de uma criança surda entram em contato com sentimentos de negação, dor, 

medo e preocupação em relação a surdez e desdobramentos futuros conforme relata 

Buscaglia: 

Dessa maneira, exercer a função de pais de uma criança com 

deficiência se apresenta como um papel novo e complexo, sendo 

imprescindível que se proporcione um diagnóstico médico 

compreensível; conforto no que se refere a sentimento de culpa, medo 

e incerteza; alguma ideia de futuro para pais e filhos; e muita 

esperança e encorajamento (BUSCAGLIA, 2002, p.120). 

A presente proposição tem como objetivo incluir conteúdos relativos 

a Língua Brasileira de Sinais (Libras) nos currículos do ensino básico que compreende 

a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, atingindo a todos os 

alunos, a fim de contribuir não somente para que as pessoas surdas efetivamente 

vivenciem processos de inclusão plena, que considerem suas especificidades e 

respeitem sua língua própria, mas também para que alunos ouvintes desenvolvam 

competências relacionadas ao respeito à diferença, ao cuidado com o outro e à 

compreensão da multiplicidade das formas de comunicação possíveis. 

Em face do exposto, e dada a importância de assegurar o direito de 

comunicação e aprendizado das crianças e adolescentes surdas, solicito o apoio dos 

Nobres Pares para aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em        de setembro    de 2020. 
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Deputada Rejane Dias 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
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convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 

oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 

assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 

deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 

Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.320, DE 2021 
(Da Sra. Tereza Nelma) 

 
Acrescenta o art. 26-B na Lei nº 9.394/1996, para incluir o ensino da 
disciplina de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) nos estabelecimentos 
de ensino fundamental e do ensino médio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4209/2020. 
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                                 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. TEREZA NELMA)

Acrescenta o Art. 26-B na Lei nº 9.394/1996, 

para incluir o ensino da disciplina de Língua              

Brasileira de Sinais (LIBRAS) nos estabelecimentos 

de ensino fundamental e do ensino médio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O Art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar 

acrescentado do Art. 26-B, com a seguinte redação: 

“Art. 26 .......................................................................................

Art. 26-B. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e do 

ensino médio, público e privados, torna-se obrigatório, o estudo da disciplina 

da Língua Brasilaiera de Sinais (LIBRAS).  (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte

da sua publicação.”

JUSTIFICAÇÃO

A língua brasileira de sinais no Brasil foi instituída de acordo 

com a Lei nº 10.436 de 24 de abril de 2002. Segundo os conceitos jurídicos, 

LIBRAS é uma forma de comunicação e expressão, em que o sistema de 

linguagem do movimento visual possui estrutura gramatical própria e constitui 
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2

um sistema de linguagem utilizado para disseminar pensamentos e fatos da 

comunidade surda brasileira.

A educação é importante para o país enquanto condição de 

competitividade, no sentido de permitir a entrada no novo paradigma produtivo 

que é baseado, sobretudo, na dominação do conhecimento. Porém, a 

educação também é considerada relevante no que se refere ao seu papel de 

diminuição das desigualdades sociais, ou seja, como promotora de cidadania 

social. Dessa forma, o desenvolvimento é obtido através de uma maior 

competitividade dos indivíduos, das empresas e do país no mercado 

internacional, bem como através de uma maior participação social dos 

cidadãos. (Sobral, 2000, não paginado).

Ao considerar "educação para todos", o entendimento geral é 

que toda a pessoa quer seja rica ou pobre, negro, indígena ou branco, pessoa 

com deficiência ou sem deficiência sejam atendidas. A educação que promove 

o crescimento econômico do país e é a principal responsável pela formação 

das cidadãs e cidadãos. O adulto do futuro depende muito da formação dessas

instituições educacionais que se tornam impulsionadoras do sucesso individual 

de cada um.

De acordo com a atual Lei de Educação (LDB), as crianças têm

direito a serem alfabetizadas no idioma do seu país. Portanto, o descaso 

quanto a esse assunto é óbvio, pois a falta da disciplina LIBRAS impossibilita a 

alfabetização dos surdos em sua primeira língua, mas em sua segunda língua 

Português. 

LIBRAS é a segunda língua oficial brasileira, no entanto, não 

está inserida no currículo educacional. Para que de fato haja a tão falada 

"inclusão" é preciso fazer algo a respeito, gerar possibilidades, a fim de 

propiciar a igualdade social e quebrar as barreiras entre surdos e ouvintes.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada TEREZA NELMA *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
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11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 

oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.217, DE 2021 
(Do Sr. Pastor Eurico ) 

 
Inclui o ensino de Libras como disciplina no currículo escolar do ensino 
fundamental e médio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1320/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2021 

(Do Sr. Pastor Eurico) 

Inclui o ensino de Libras como 

disciplina no currículo escolar 

do ensino fundamental e 

médio. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar 

acrescido do inciso XIV: 

“Art. 3º .............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

XIV – inclusão de pessoas com deficiência.” (NR) 

 Art. 2º Acrescenta-se o seguinte artigo à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional: 

“Art. 26-B Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 

ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório a oferta do 

estudo da Língua Brasileira de Sinais – Libras. 

Parágrafo Único. As escolas que possuam, em seu quadro de 

alunos, pessoas com deficiência auditiva incapacitante deverão 

disponibilizar disciplina de linguagem de libras ministrada por 

profissional capacitado com base na Lei nº 10.436, de 24 de abril 

de 2002 e sob supervisão do professor responsável pela classe.” 

(NR), 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216482235400
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JUSTIFICATIVA 

Amplamente conhecida como linguagem de Libras, a Língua Brasileira de 

Sinais, foi instituída oficialmente no Brasil através da Lei nº 10.436, que dispõe 

sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. A sua 

promulgação no ano de 2002 proporcionou um ambiente de inclusão significativo 

e representou um marco para os deficientes auditivos. Porém, ainda são 

observados muitos entraves ao seu amplo convívio. 

 Assim, o desenvolvimento de políticas públicas inclusivas demonstra-se 

fundamental para a consolidação dos direitos fundamentais garantidos em nossa 

carta maior. Ao observar o retrospecto normativo relacionado à Língua Brasileira 

de Sinais, por sua vez, observa-se evolução, ainda que muito tímida, em face da 

comunidade surda.  

Nesse sentido, através do Decreto Federal nº 5626, de 2005, ficou 

estabelecido que alunos com deficiência auditiva tem o direito a uma educação 

bilíngue nas classes regulares. Fato que significou, a firmação do direito dos 

estudantes de se formar em Libras (primeira língua) e língua portuguesa 

(segunda língua).  

Desde então, o Ministério da Educação – MEC assumiu o objetivo de 

formar intérpretes pelo Prolibras - o Programa Nacional para Certificação de 

Proficiência no Uso e Ensino da Língua Brasileira de Sinais. Até 2009, o 

programa certificou 5.128 profissionais, dados do MEC. 

Nota-se que ainda é muito comum que as pessoas sem deficiência fiquem 

confusas ao lidar com deficientes auditivos, o que gera imenso constrangimento. 

Em que pese o aumento do número de interpretes proporcionado pelas ações 

do governo federal e o avanço tecnológico que nos permite angariar recursos 

audiovisuais paliativos, o caminho para a inclusão plena ainda é longo. 

Segundo a Organização Mundial da Saúde – OMS, existem 500 milhões 

de surdos no mundo. Segundo previsão, até, 2050, esse número chegará a 1 

bilhão em todo globo. No brasil, um estudo patrocinado pelo Instituto Locomotiva 

em parceria com a Semana da Acessibilidade Surda, revela a existência de 10,7 *C
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milhões de pessoas com deficiência auditiva. Desse número, dois em cada três 

brasileiros relatam enfrentar dificuldades no cotidiano.  

Recentemente, ganhou conhecimento nacional através das mídias 

digitais, o caso da jovem Manuela de 9 anos, estudante do 4º ano do ensino 

fundamental da rede pública de ensino. Em seu vídeo, que rapidamente se 

espalhou pelas redes sociais, ela compartilha a sua experiência pessoal de 

angústia e solidão por estudar em uma escola em que seus colegas não 

dominam minimamente a Língua Brasileira de Sinais. 

Ademais, como forma de corrigir tal injustiça social tão latente em nossa 

sociedade, fruto do puro desconhecimento, e, com a intenção de despertar o 

olhar sobre o próximo, solicito apoio dos nobres pares para aprovação dessa 

importante medida. 

 

Sala das Sessões, em       de junho de 2021. 

 

Deputado Federal Pastor Eurico 

Patriota/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 
vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
............................................................................................................................................ 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................ 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

............................................................................................................................................ 
Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 
nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 
correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 
ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 
com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 
de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 
oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil.  
............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................ 

DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000.  

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14164-10-junho-2021-791447-publicacaooriginal-162983-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, e no art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

DECRETA:  
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e o art. 18 

da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa surda aquela que, por ter 

perda auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, 
manifestando sua cultura principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras.  

Parágrafo único. Considera-se deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, 
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.  
............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 3.986, DE 2020

Apensados: PL nº 4.209/2020, PL nº 4.397/2020, PL nº 4.618/2020, PL nº
4.744/2020, PL nº 1.320/2021 e PL nº 2.217/2021

Inclui  o  ensino  da  LIBRAS  como
disciplina obrigatória no currículo do ensino
fundamental.

Autora: Deputada GREYCE ELIAS.

Relator: Deputado EDUARDO BARBOSA.

I - RELATÓRIO

Veio ao exame da Comissão de Educação o Projeto de Lei nº

3.986, de 2020, de autoria da Deputada Greyce Elias, que “Inclui o ensino da

LIBRAS como disciplina obrigatória no currículo do ensino fundamental”.

Por despacho da Mesa Diretora, em 14 de dezembro de 2020,

a proposição foi distribuída para apreciação conclusiva desta Comissão, nos

termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno, e, nos termos do art. 54 do

mesmo  diploma  legal,  às  Comissões  de  Finanças  e  Tributação  e  de

Constituição, Justiça e de Cidadania, tramitando em regime ordinário.

Encerrado o prazo para emendas ao projeto, em 13 de abril de

2021, não foram apresentadas emendas.

À proposição principal foram apensados os seguintes projetos:

PL nº 4.209/2020, PL nº 4.397/2020, PL nº 4.618/2020, PL nº 4.744/2020, PL

nº 1.320/2021 e PL nº 2.217/2021.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219921375700
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De acordo a proposição, nos termos do seu art. 1º, o §5º do art.

32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e

bases da educação nacional, passaria a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. ........................................................................................

......................................................................................................

§  5º  O  currículo  do  ensino  fundamental  incluirá,

obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças

e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13

de  julho  de  1990,  que  institui  o  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente, e o ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras,

observada  a  produção  e  distribuição  de  material  didático

adequado.” (NR)

São  as  seguintes  as  mutações  pretendidas  pelos  seis

apensados, conforme suas respectivas ementas:

PL nº 4.209/2020, do Deputado Pedro Uczai: Altera a Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da

educação nacional,  para incluir,  nos currículos do ensino fundamental  e  do

ensino médio, para todos os alunos, conteúdos relativos à Língua Brasileira de

Sinais (Libras).

PL nº  4.397/2020,  do Deputado Euclydes Pettersen:  Inclui  o

ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras como obrigatória na Lei nº 9.394,

de 20 dezembro de 1996.

PL  nº  4.618/2020,  do  Deputado  Ney  Leprevost:  Torna

obrigatória a oferta extracurricular do ensino da Língua Brasileira de Sinais –

LIBRAS, no ensino público fundamental e médio, conforme especifica.

PL nº 4.744/2020, da Deputada Rejane Dias: Altera a Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996, para incluir a matéria de comunicação e

expressão a Língua Brasileira de Sinais – Libras nos currículos de ensino de

educação básica.

PL nº 1.320/2021, da Deputada Tereza Nelma:  Acrescenta o

art. 26-B na Lei nº 9.394/1996, para incluir o ensino da disciplina de Língua *C
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Brasileira de Sinais (LIBRAS) nos estabelecimentos de ensino fundamental e

do ensino médio.

PL nº 2.217/2021, do Deputado Pastor Eurico:  Inclui o ensino

de Libras como disciplina no currículo escolar do ensino fundamental e médio.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Educação, nos termos do art. 32, inciso

IX, alíneas “a” até “d”, do Regimento Interno, opinar sobre todas as matérias

atinentes  à  educação  em  geral,  política  e  sistema  educacional,  em  seus

aspectos institucionais,  estruturais,  funcionais e legais,  bem como direito da

educação e recursos humanos e financeiros para a educação.

Todas as  proposições em análise  são meritórias,  quanto  ao

seu  escopo  de  garantir  a  necessária  inclusão  dos  alunos  surdos  mediante

oferta  do  ensino  da  Libras  –  a  Língua  Brasileira  de  Sinais  –  às  vezes

envolvendo toda a educação básica, como o PL nº 4.744/2020, ora apenas o

Ensino Fundamental, como a proposição principal – PL nº 3.986/2020, ora as

duas últimas etapas da Educação Básica, o ensino fundamental e o ensino

médio, como PL nº 1.320/2021.

Mesmo reconhecendo o mérito de tais preposições, é preciso

ressaltar que a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, ao criar o Conselho

Nacional de Educação (CNE), determina que uma das atribuições desse órgão,

por meio de sua Câmara de Educação Básica, é deliberar sobre as diretrizes

curriculares propostas pelo Ministério da Educação (art. 9º, § 1º, alínea “c”).

Dessa  forma,  não  é  competência  do  Poder  Legislativo,  mas  do  Poder

Executivo, a apresentação de projetos de lei cujo intuito seja criar disciplinas

ou estabelecer conteúdos mínimos obrigatórios no currículo escolar.
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Esse entendimento encontra-se amparado por esta Comissão

de Educação.  A Súmula  de Recomendações aos Relatores  nº  1,  de  2016,

desta Comissão, ressalta que:

“(...) o Parecer do Relator sobre um PL que trate de assunto
curricular, em qualquer nível ou modalidade de ensino, deverá
concluir  pela  rejeição  da  proposta.  Qualquer  proposta  do
Poder  Legislativo  sobre  o  assunto  currículo  escolar,  em
qualquer  nível  ou  modalidade  de  ensino,  deve  ser  sugerida
pela proposição do tipo Indicação, a ser encaminhada ao Poder
Executivo” (grifo nosso).

Além do mais,  a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017,

perpetrou  alteração  no  art.  26  da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional (LDB - Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), que dispõe sobre o

currículo da educação básica, nos seguintes termos:

Art.  26.   Os  currículos  da  educação  infantil,  do  ensino
fundamental  e  do  ensino  médio devem  ter  base  nacional
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada,
exigida pelas características regionais e locais da sociedade,
da cultura, da economia e dos educandos.

(...)

§  10.  A inclusão de novos componentes curriculares  de
caráter  obrigatório  na  Base  Nacional  Comum  Curricular
dependerá  de  aprovação  do  Conselho  Nacional  de
Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da
Educação”(NR) (Grifos nossos).

Vê-se, pois, que a legislação de regência do tema consolida o

entendimento de que a inclusão de conteúdo curricular não é objeto de matéria

de iniciativa do Poder Legislativo, e sim do Executivo, mais propriamente do

Conselho Nacional de Educação com a posterior homologação do Ministro de

Estado da Educação.

Destacamos, ainda, que esta Comissão de Educação aprovou

o PL 2040/2011, do Senado Federal, que “Acrescenta art. 26-B à Lei nº 9.394, *C
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de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),

para estabelecer condições de oferta de ensino da Língua Brasileira de Sinais

(Libras),  em  todas  as  etapas  e  modalidades  da  educação  básica”,  e

apensados, com o mesmo teor, o qual recebeu parecer na CCJC desta Casa

pela  inconstitucionalidade  e  injuridicidade,  uma  vez  que  a  inclusão  de

componentes  curriculares  pela  via  parlamentar  subverte  a  lógica  do

ordenamento  vigente,  o  que  compromete  a  juridicidade  das  proposições,

conforme já demonstramos.

Por  seu  turno,  o  Parlamento  brasileiro  já  aprovou  a  Lei  nº

14.191/2021, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a modalidade de

educação  bilíngue  de  surdos.  Esse  diploma  normativo,  ao  dispor  na  LDB

acerca  da  Educação  Bilíngue  de  surdos,  já  traz  diversas  diretrizes

assecuratórias para a oferta de Libras tanto em toda a Educação Básica como

na Educação Superior.

Todavia,  no  nosso  sentir  ainda  é  necessário  imprimir

efetividade  a  toda  essa  legislação  protetiva,  via  Conselho  Nacional  de

Educação, por meio da instituição de diretrizes e parâmetros normativos para

garantir  a  plena  educação  da  pessoa  surda,  razão  pela  qual  propomos  a

Indicação anexa ao Poder Executivo.

Em face do exposto,  somos pela  REJEIÇÃO da  proposição

principal, o PL nº 3.986/2020, e de seus apensos, PL nº 4.209/2020, PL nº

4.397/2020, PL nº 4.618/2020, PL nº 4.744/2020, PL nº 1.320/2021 e PL nº

2.217/2021, com o envio da Indicação anexa ao Poder Executivo.

Sala da Comissão, em 03 de novembro de 2021. 

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator

2021-13221 *C
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INDICAÇÃO Nº      , DE 2021

(Do Sr. EDUARDO BARBOSA)

Sugere  ao  Conselho  Nacional  de
Educação  a  instituição  de  diretrizes  e
parâmetros normativos para garantir a plena
educação da pessoa surda.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,

Foi por iniciativa da Câmara dos Deputados que o Congresso

Nacional aprovou,  após 15 anos de debates das casas legislativas federais e

da comunidade, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – ou

Estatuto da Pessoa com Deficiência –, que estabelece, no seu art. 27, que a

educação  constitui  direito  da  pessoa  com deficiência,  assegurados  sistema

educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a

vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos

e  habilidades  físicas,  sensoriais,  intelectuais  e  sociais,  segundo  suas

características, interesses e necessidades de aprendizagem.

Pensando em garantir o acesso das pessoas surdas ao ensino

de Libras em sua jornada de aprendizagem, diversos Deputados da Câmara

dos  Deputados  empreenderam mutações  legislativas,  como  as  proposições

seguintes:

PL nº 3.986/2020: Inclui o ensino da LIBRAS como

disciplina  obrigatória  no  currículo  do  ensino

fundamental.

PL nº 4.209/2020: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996,  que estabelece as diretrizes e

bases  da  educação  nacional,  para  incluir,  nos

currículos do ensino fundamental e do ensino médio,

para todos os alunos, conteúdos relativos à Língua

Brasileira de Sinais (Libras).
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PL  nº  4.397/2020: Inclui  o  ensino  da  Língua

Brasileira de Sinais - Libras como obrigatória na Lei

nº 9.394, de 20 dezembro de 1996.

PL  nº  4.618/2020: Torna  obrigatória  a  oferta

extracurricular  do  ensino  da  Língua  Brasileira  de

Sinais – LIBRAS, no ensino público fundamental e

médio, conforme especifica.

PL nº 4.744/2020: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro  de  1996,  para  incluir  a  matéria  de

comunicação  e  expressão  a  Língua  Brasileira  de

Sinais  –  Libras  nos  currículos  de  ensino  de

educação básica.

PL nº 1.320/2021: Acrescenta o art. 26-B na Lei nº

9.394/1996,  para  incluir  o  ensino  da  disciplina  de

Língua  Brasileira  de  Sinais  (LIBRAS)  nos

estabelecimentos  de  ensino  fundamental  e  do

ensino médio.

PL nº  2.217/2021: Inclui  o ensino de Libras como

disciplina no currículo escolar do ensino fundamental

e médio.

Tais medidas, todavia, padecem de vício de iniciativa, uma vez

que usurpam competência do executivo federal que, por meio do seu órgão

ministerial,  o  MEC,  detém  a  competência  para  viabilizar  a  inserção  de

conteúdos no currículo escolar.

Nessa  esteira,  o Parlamento  brasileiro  já  aprovou  a  Lei  nº

14.191/2021, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a modalidade de

educação  bilíngue  de  surdos.  Esse  diploma  normativo,  ao  dispor  na  LDB

acerca  da  Educação  Bilíngue  de  surdos,  já  traz  diversas  diretrizes
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assecuratórias para a oferta de Libras tanto em toda a Educação Básica como

na Educação Superior.

Todavia, ainda é necessário imprimir efetividade a toda essa

legislação  protetiva,  via  Conselho  Nacional  de  Educação,  por  meio  da

instituição  de  diretrizes  e  parâmetros  normativos  para  garantir  a  plena

educação da pessoa surda, razão pela qual propomos a presente Indicação,

propondo  que  o  Conselho  Nacional  de  Educação  institua  diretrizes  e

parâmetros normativos para garantir a plena educação da pessoa surda.

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2021. 

Deputado EDUARDO BARBOSA

2021-13221
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2021
(Do Sr. EDUARDO BARBOSA)

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo, para que o Conselho Nacional de
Educação a institua diretrizes e parâmetros
normativos para garantir  a plena educação
da pessoa surda.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo a Indicação anexa, sugerindo ao Conselho Nacional de Educação a

instituição  de  diretrizes  e  parâmetros  normativos  para  garantir  a  plena

educação da pessoa surda.

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2021. 

Deputado EDUARDO BARBOSA
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.986, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do
Projeto de Lei nº 3.986/2020, do PL 4209/2020, do PL 4397/2020, do PL 4618/2020, do
PL  4744/2020,  do  PL  1320/2021  e  do  PL  2217/2021,  apensados,  com  envio  de
Indicação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Barbosa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes

Cavalcante, General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alice
Portugal,  Átila  Lira,  Bacelar,  Bia  Cavassa,  Daniel  Silveira,  Danilo  Cabral,  Glauber
Braga,  Idilvan  Alencar,  Lídice  da  Mata,  Luiz  Lima,  Paula  Belmonte,  Pedro  Cunha
Lima, Pedro Uczai, Professor Alcides, Professor Israel Batista, Professora Rosa Neide,
Reginaldo Lopes, Tiago Mitraud, Angela Amin, Capitão Alberto Neto, Diego Garcia,
Dr. Zacharias Calil, Eduardo Barbosa, Emanuel Pinheiro Neto, Evair Vieira de Melo,
Ivan Valente, José Guimarães, José Ricardo, Leônidas Cristino, Roberto de Lucena e
Sidney Leite. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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